
 

Prefeitura Municipal de Cambé
Estado do Paraná

                                      LEI N° 67/70
 
 
SÚMULA:  Incorpora  ao  Patrimônio  Público 
Municipal a Caixa d´água, instalação e material 
hidráulico  do  Parque  Residencial  e  Industrial 
Manella.
 
 
A CÂMARA MUNICIPAL DE CAMBÉ, ESTADO 

DO  PARANÁ,  APROVOU  E  EU  PREFEITO  MUNICIPAL  SANCIONO  A 
SEGUINTE LEI:
 
ART.  1°.-  Fica  o  Executivo  Municipal,  autorizado  a  receber  do  loteamento 
Parque Residencial  e  Industrial  Manella,  a  caixa  d’água e demais materiais 
hidráulicos, como abaixo discrimina:
 

a)      Uma  caixa  d’água  subterrânea,  com capacidade  de  45.000  litros, 
construída em concreto.

b)      Um reservatório elevado para distribuição elevado para distribuição de 
água  nas  redes  com  capacidade  de  40.000  litros,  construída  em 
concreto.

c)      Uma bomba e motor para recalque, com as seguintes características: 
Bomba de marca “Refaga” 50/40-5 n° da bomba 63.798-motor 20 KVA, 
marca Arno, R.P.M.3.530 H Z-60 n° motor Basim – modelo Volt, 220/380 
amperes 55-31,8.
Chave magnética- 7,5 amperes marca “Eletromar”.
Chave Estrela Elektron tipo E.T.O amperes 60 Volt 220/380.
Chave trifásica “seca” amperímetro a 100 amperes.

d)      Motor Arno – 0,5 CVA recalque de água, na casa do operador da 
bomba.

e)      Um reservatório térreo com capacidade de 30.000 litros onde á feita a 
captação das minas.

f)        Motor  de  marca  Jacuzzi,  modelo  ZSG1  –  servil 
G.320.H.P.2...P.M.3.450 com indução.

g)      Uma casa de proteção, bomba de recalque das minas – 1,20 por 1,00 
altura 1,20 ms de alvenaria.

h)      Um transformador  marca super  KVA Volts.  primário-1-13.800-1-11-
550-2-13.200-2-11.00-3-12.600-3-10.450  volts.  Secundário  220/127 
freqüência 50/60. Ligada 11.00 – KVA 30 n° 60.407.

i)        Uma casa de madeira com 41m², com dois quartos, sala, cozinha e 
banheiro.

j)        Casa de abrigo das bombas de recalque: dimensões 2x1,50 / 50x1,50 
todo de alvenaria .

 
ART. 2°.- Revogadas as disposições em contrário, esta Lei entrará em vigor na 
data de sua publicação.
 

EDIFICIO  DA  PREFEITURA  MUNICIPAL  DE 
CAMBÉ, aos 24 de novembro de 1970.
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Prefeitura Municipal de Cambé
Estado do Paraná

 
 
Archimedes Climério Mozer                              Antonio Waldemar Garcia
      Prefeito Municipal                                             Chefe de Gabinete 
 
Projeto n° 83/1970.
Autor: Executivo Municipal. 
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